
“Atuar com excelência na concessão de financiamento, com foco no 
desenvolvimento e na redução das desigualdades sociais e regionais”



Setores atendidos pela GoiásFomento



Programa Estadual de Apoio ao  Empreendedor – PEAME
(Concessão de crédito, garantia e subsídio de juros)

  Criação de linhas de Crédito Especiais para 
atender microempresas, microempreendedores 
individuais e trabalhadores autônomos com 
taxas de juros subisidiadas

  Concessão de novo prazo de carência nos 
contratos vigentes nas linhas de crédito da 
GoiásFomento



 Público alvo 
  Microempresas microempreendedores individuais – MEI e 

trabalhadores autônomos com faturamento até R$ 360 mil e 
empresas de pequeno porte do setor do turismo

 Microempresas 
  Comércio varejista e atacadista, bares, restaurantes, agencias 

de viagens, pousadas, hotéis, prestadoras de serviços, pequena 
indústria, etc.

 Autônomos ou Microempreendedores 
Individuais - MEI 

  Eletricistas, manicure, pedreiro, jardineiro, carpinteiro, 
fotógrafo, guias de turismo, promotor de vendas, bombeiro 
hidráulico, torneiro mecânico, motorista, cabelereiro, 
vendedores de cosméticos, feirantes, dentre outros

Linha de Crédito Especial:  GoiásFomento PEAME



Programa Estadual de Apoio ao Empreendedor – PEAME

  Crédito PEAME - MEI / Autônomo 
  Público alvo: Microempreendedores individuais, trabalhadores autônomos, feirantes, taxistas, motoristas por 

aplicativos, etc 
  Limite: até R$ 5 mil 
  Prazo: até 24 meses, com carência inclusa de até 6 meses 
  Encargos Financeiros ao Tomador: 0% de juros 
  Subsídio de juros: 100% subsidiado pelo Estado 
  Garantias: Fundo de Aval do Estado 
  Desembolso: Em parcela única no Cartão GoiásFomento 
  Contrapartida da empresa: Participar de treinamento / Orientação / Consultoria oferecidos pela GoiásFomento 

em parceria com o SEBRAE (Gratuito)

  Requisitos 
  Exercer atividade econômica há pelo menos 6 meses 
  Não possuir restrição de crédito anteriores a 03/2020 
  Se tiver restrição de crédito após 03/2020, deve ser menor 30% do valor do empréstimo 
  Total de empréstimos no sistema financeiro nacional não poderá ser superior a R$ 80 mil 



Programa Estadual de Apoio ao Empreendedor – PEAME

  Crédito PEAME - Turismo 
  Público alvo: Bares, restaurantes, hotéis, pousadas, agencias de viagens e demais 

empresas do setor do turismo 
  Limite: até R$ 50 mil ou 30% do Hash Code da Receita Federal, o que for menor 
  Prazo: até 36 meses, com carência inclusa de até 6 meses 
  Encargos Financeiros ao Tomador: 0% de juros 
  Garantias: Avalista com renda comprovada, Imóvel, Fampe, FGI, etc. 
  Desembolso: Em parcela única no Cartão GoiásFomento 
  Contrapartida da empresa: Não demitir funcionários 
  Subsídio de juros: 100% subsidiado pelo Estado

  Requisitos 
  Possuir CADASTUR 
  Não ter restrição de crédito/SFN antes de 03/2020 
  Se tiver restrição de crédito após 03/2020, deve ser menor 30% do 

valor do empréstimo 
  Ser microempresa ou EPP 



Programa Estadual de Apoio ao Empreendedor – PEAME

  Crédito PEAME - Demais Setores 
  Público alvo: Microempresas exceto do turismo 
  Limite: até R$ 21 mil ou 30% do Hash Code da Receita Federal, o que for menor 
  Prazo: até 36 meses, com carência inclusa de até 6 meses 
  Encargos Financeiros ao Tomador: 0% de juros 
  Subsídio de juros: 100% subsidiado pelo Estado 
  Garantias: Avalista com renda comprovada, Imóvel, Fampe, FGI, etc. 
  Desembolso: Em parcela única no Cartão GoiásFomento 
  Contrapartida da empresa: Não demitir funcionários; Participar de treinamento / Orientação / Consultoria 

oferecidos pela GoiásFomento em parceria com o SEBRAE (Gratuito)

  Requisitos 
  Não ter restrição de crédito/SFN antes de 03/2020 
  Se tiver restrição de crédito após 03/2020, deve ser menor 30% do valor do empréstimo 
  Ser microempresa 
  Total de empréstimos no sistema financeiro nacional não poderá ser superior a R$ 80 mil 



Programa Estadual de Apoio ao Empreendedor – PEAME

  Concessão de novo prazo de carência nos contratos 
atuais da GoiásFomento (linhas próprias) 

  Aumento de 6 meses nos prazos de carência 
  Suspensão das parcelas de amortização por 6 meses 
  Subsídio de juros durante a suspensão das parcelas ou nova carência 

para os contratos de até R$ 100 mil

  Requisitos para obtenção do subsídio 
  Não possuir histórico de atraso superior a 60 dias em período 

anterior a 03/2020 



Atendimento

GOIASFOMENTO
Site

 www.goiasfomento.com
E-mail

 atendimento@goiasfomento.com
Telefones

 (62) 3216-4900
 (62) 3216-4970 - Fax
 0800 649 1000 - Ouvidoria


